
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

INDICAÇÃO: 314/2021

Senhor presidente, 

 

O vereador que a esta subscreve solicita, atendidas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal SENHOR LUCAS CENTENARO FORONI e a
secretária municipal de Saúde, SENHORA ALINI DE OLIVEIRA  atendendo solicitações que nos
foram apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente
da municipalidade o seguinte:

 

EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO VACINAL ANTI COVID-19  EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE LAZER DO MUNICÍPIO.

 

Justificativa: A proposta é incentivar a vacinação na cidade, tendo em vista que as pessoas estejam
com o esquema vacinal da COVID-19 em dia. Então, se o cidadão tomou apenas uma dose e ainda
não chegou a data para a segunda, não há problema. Mas, se estiver atrasado, pode ser impedido de
entrar nos locais.

Sala das Sessões, 30/08/2021 - 09:43:28
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